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Processo Licitação 302/2024 

Inexigibilidade nº 76/2024 

Credenciamento nº 001/2024 

Credenciamento de empresa para fornecimento de Vale-Alimentação 

Resposta à impugnação apresentada pela empresa LE CARD ADMINISTRADORA 

DE CARTÕES LTDA. 

A impugnação apresentada pela Empresa LE CARD tem o seguinte teor: 

 

 
Não cabe razão ao Impugnante, pois não são só as duas empresas citadas 

na impugnação que detém tecnologia para compras pelo sistema delivery, tendo tal 

exigência sido alvo de diversos julgamentos pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, inclusive um recente que trazemos a colação: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O questionamento versa sobre: 
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Assim decidiu o Colendo Tribunal de Contas, por sua composição plena: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Como se vê, a exigência de que a empresa credenciada ofereça a 

possibilidade de compras pelo sistema delivery não configura limitação à 

possibilidade de participação, havendo várias empresas que detém essa tecnologia e 

participarão, com certeza, do certame. 
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Assim, fica indeferida a impugnação. 

Paulo Sérgio Moreira Guedine 

Coordenador Jurídico 
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